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OFÍCIO/SNJ Nº 0129/2018 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

-GABINETE DO PREFEITO-

JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 

Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887 - Centro 

14801-300- ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 07 de maio de 2018 

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos termos 

do artigo 72 da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia 

Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei Complementar que Institui o Programa de 

Recuperação Fiscal do Município de Araraquara- REFIS 2018 e dá outras providências. 

Em cumprimento aos preceitos da Lei de Responsabilidade Fisca l, bem como na 

efetiva busca da realização do princípio constitucional da isonomia tributária, esta 

Administração Municipal realizou diversos Programas de Recuperação de créditos 

municipais, tendo implantado milhares de parcelamentos, fato que trouxe ao Município 

resultados positivos no que diz respeito ao incremento da arrecadação própria. 

Nesse sentido, tendo em vista a intenção desta Administração em potencializar a 

arrecadação própria, optou-se por mais um meio de incentivar o contribuinte em débito 

por meio da adoção de um Programa de Recuperação Fiscal, objeto desta propositura. 

Com isso, esperamos atender os interesses tanto do Município quanto dos 

intes, evitando o aumento excessivo de processos junto ao Poder Judiciário local 

ilitando ao contribuinte uma nova chance de compor suas dívidas e evitar a tão 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-GABINETE DO PREFEITO-

Diante do exposto, o Poder Executivo Municipal entende estar plenamente 

justificada a presente propositura e, considerado o elevado interesse social, aguarda que 

o Projeto que ora submete ao crivo do Legislativo Municipal seja prontamente aprovado. 

Valho-me do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Cordialmente. 
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MUNIC[PIO DE ARARAO.UARA 
-GABINETE DO PREFEITO -

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 

ARARAOUARA 
~ 
·~ 

010/201 8 
Institui o Programa de Recuperação Fiscal 

do Município de Araraquara- REFIS 2018 e 

dá outras providências. 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do Município de 

Araraquara- REFIS 2018, destinado a promover a regularização de créditos municipais de 

origem tributária ou não tributária, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a 

ajuizar, inclusive dos débitos de IPTU e das Taxas de Poder de Polícia Administrativa 

lançados no exercício em curso, e ainda com relação ao ISSQN - Imposto Sobre Serviços 

de Qualquer Natureza lançado pelo contribuinte no sistema GISSONLINE sujeito a 

homologação e do ISSQN devidamente constituído e inscrito em dívida ativa até a data 

da publicação desta lei complementar, ajuizados ou a aju izar. 

Parágrafo único. O Programa de Recuperação Fiscal do Município de Araraquara

REFIS 2018 t ambém se destina à regularização de créditos do Departamento Autônomo 

de Água e Esgotos - DAAE, de origem tributária ou não tributária, inscritos ou não em 

dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, nos termos desta Lei. 

Art. 2º Os débitos já incluídos em parcelamentos concedidos com parcelas 

vincendas, poderão ser incluídos no REFIS 2018 através de solicitação do interessado, 

mediante a rescisão do acordo anterior e atualização do valor do débito, de acordo com 

os acréscimos previstos no Código Tributário Municipal, desde que a forma de 

pagamento no REFIS 2018 seja o pagamento à vista. 

Art . 3º O contribuinte ou responsável pelo crédito municipal que optar pelo 

ingresso no REFIS 2018 terá o direito à exclusão de 100% dos juros e da multa de mora 

incidentes sobre o valor principal da dívida para pagamento a vi sta, exclusão de 80% dos 

j ros e da multa de mora incidentes para pagamento em duas parcelas mensais e 

cons cutivas, exclusão de 60% dos juros e da multa de mora incidentes para pagamento 

em t rês parcelas mensais e consecutivas e exclusão de 40% dos juros e multa de mora 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

-GABINETE DO PREFEITO-

incidentes para pagamento em quatro parcelas mensais e consecutivas, sendo que, em 

todas as opções, a correção monetária incidente sobre o montante dos débitos será 

mantida e calculada desde o seu vencimento até a data da formalização da adesão ao 

Programa, sendo que o prazo para adesão será especificado no Decreto previsto no art. 

42 desta lei complementar, e em caso de opção pelo pagamento parcelado, a 1!! 

prestação terá que ser recolhida no mês em que se der a adesão ao programa do REFI$ 

2018 e as demais parcelas nos meses subsequentes, com intervalo máximo de 30 dias 

entre as datas de vencimento. 

Art. 4º O ingresso no REFI$ 2018 será requerido em modelo próprio fornecido 

pela Prefeitura ou pelo Departamento Autônomo de Água e Esgotos - DAAE, conforme o 

caso, mediante a apresentação de documentos e no prazo estabelecido em Decreto do 

Executivo. 

Art. 5º O beneficiário do REFIS 2018 que optar pelo pagamento parcelado deverá 

assinar o Termo de Confissão de Dívida e Solicitação de Parcelamento. 

Parágrafo único; No caso de ·pessoa jurídica também será celebrado o Termo de 

Assunção de Responsabilidade Solidária, devidamente acompanhado de autorização 

expressa para figurar no polo passivo de procedimentos de cobrança administrativa e/ ou 

judicial, subscrito pelos sócios ou administradores da pessoa jurídica devedora. 

Art . 6º A efetivação do ingresso no REFI$ 2018 de créditos já ajuizados somente 

se efetivará após a verificação da presença de todos os requisitos exigidos no art . 52 e 

parágrafo único desta lei complementar, quando então será comunicado o fato à 

Subprocuradoria Geral Fiscal e Tributária da Prefeitura do Município ou do 

Departamento Autônomo de Água e Esgotos - DAAE, conforme o caso, para que seja 

providenciado o requerimento de suspensão da respectiva execução f iscal. 

Art. 7º Esta Lei Complementar entra vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQU s 07 (sete) dias do mês de maio do ano de 

2018 (dois mil e dezoito). 
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Valdemar M. Neto Mendonça I c.~.~. 

De: Valdemar M. Neto Mendonça 
Enviado em: segunda-feira, 7 de maio de 2018 18:39 
Para: Assessoria Juliana Damus; Édio Lopes; Edison Jose Soares; Elias Chediek; Elton 

Hugo Negrini; Gerson Roza de Freitas; Jeferson Yashuda; José Carlos Porsani; 
Jose Luiz Gilliotti dos Santos; Juliana Damus; Lucas Grecco; Magal Verri; Pastor 
Raimundo Bezerra; Paulo Fernando Paes Landim; Presidencia; Rafael de 
Angeli; Roger Tiago de Freitas Mende; Tenente Santana; Thainara Karoline 
Faria; Toninha do Mel 

Cc: Adriana (assola Fricelli; Adriana do Carmo Bellotti; Ana Paula Morato de 
Miranda; Daniel Guedes Evangelista; Estagiário Imprensa; Evandro Gianasi 

Vasconcelos; Francisco de Assis; Jéssica Leal Mendonça; Juliane Adne Corradi 
Pastre; Lorena Campos Queiroz; Mariana Tiemi Kimura Claudio; Renan Antonio 
Abbade Dentillo; Thiago Bordignon; Wagner Luiz; William Yuzo Miyagi 

Assunto: Projetos do Executivo protocolizados nesta data 
Anexos: OFICIOSJC N 129 2018 - Refis I 2018.docx; OFICIOSJC N 150 2018 - Novo 

PMRT.docx 

Boa noite! 

Seguem anexos projetos protocolizados pelo Executivo nesta data. 

Atenciosamente, 

VALDEMAR MARTINS NETO MOUCO 

Diretoria Legislativa 
Telefone fixo (16) 3301-0619 

Telefone móvel (16) 9 9752-8056 
E-mail: valdemar@camara-arg.sp.gov.br 























MUNICiPIO DE ARARAQUARA 
- Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania -

FLS. _ O........,!V...__ __ I 
PROC. ~d I I :i 
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11 OFÍCIO SMJC/EAO Nº 103/2018 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

REFERÊNCIA: 

Autógrafo nº 116/18 
Projeto de Lei Complementar nº 010/18 

Excelentíssimo Senhor: 

Em 14 de maio de 2018 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, a inclusa Lei Complementar Municipal nº 888, de 09 de 
maio de 2018, instituindo o Programa de Recuperação Fiscal do Município de 
Araraquara - REFIS 2018. 

Na oportunidade, apresentamos a Vossa 
Excelência os protestos de nosso elevado apreço e distinta consideração. 

("PC"). 

Atenciosamente, 

ERNEST0
1
GOJYIE'S..drEVES NETO 

Coordenador E,l<~o de Ju tiça e Cidadania 

Processo n° /G"Y !)o I B 

I 
À Gerência de Gestao da Informação 
Para os devidos fins. 

---
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
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LEI COMPLEMENTAR N2 888 
De 09 de maio de 2018 

Autógrafo n2 116/18 - Projeto de Lei Complementar n2 010/18 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Institui o Programa de Recuperação Fiscal 
do Município de Araraquara - REFIS 2018 e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessões ordinárias de 08 (oito) de maio 
de 2018, promulga a seguinte lei complementar: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação 
Fiscal do Município de Araraquara - REFIS 2018, destinado a promover a 
regularização de créditos municipais de origem tributária ou não tributária, 
inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, inclusive dos débitos de 
IPTU e das Taxas de Poder de Polícia Administrativa lançados no exercício em 
curso, e ainda com relação ao ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza lançado pelo contribuinte no sistema GISSONLINE sujeito a 
homologação e do ISSQN devidamente constituído e inscrito em dívida ativa 
até a data da publicação desta lei complementar, ajuizados ou a ajuizar. 

Parágrafo único. O Programa de Recuperação 
Fiscal do Município de Araraquara - REFIS 2018 também se destina à 
regularização de créditos do Departamento Autônomo de Água e Esgotos -
DAAE, de origem tributária ou não tributária, inscritos ou não em dívida ativa, 
ajuizados ou a ajuizar, nos termos desta lei. 

Art. 22 Os débitos já incluídos em parcelamentos 
concedidos com parcelas vincendas, poderão ser incluídos no REFIS 2018 
através de solicitação do interessado, mediante a rescisão do acordo anterior e 
atualização do valor do débito, de acordo com os acréscimos previstos no 
Código Tributário Municipal, desde que a forma de pagamento no REFIS 2018 
seja o pagamento à vista. 

Art. 32 O contribuinte ou responsável pelo crédito 
municipal que optar pelo ingresso no REFIS 2018 terá o direito à exclusão de 

100% dos juros e da multa de mora incidentes sobre o valor principal da dívida 
para pagamento a vista, exclusão de 80% dos juros e da multa de mora 
incidentes para pagamento em duas parcelas mensais e consecutivas, exclusão 
de 60% dos juros e da multa de mora incidentes para pagamento em três 

a elas mensais e consecutivas e exclusão de 40% dos juros e multa de mora 
inci entes para pagamento em quatro parcelas mensais e consecutivas, sendo 
que~ em todas as opções, a correção monetária incidente sobre o montante 
dEJ débitos será mantida e calculada desde o seu vencimento até a data da 
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PROC. l(ô'-1 \ \$ 

C.M~. ==\1:=\~ut):::::::::::t=-
formalização da adesão ao Programa, sendo que o prazo para adesão será 
especificado no Decreto previsto no art. 4º desta lei complementar, e em caso 
de opção pelo pagamento parcelado, a 1ª prestação terá que ser recolhida no 
mês em que se der a adesão ao programa do REFIS 2018 e as demais parcelas 
nos meses subsequentes, com intervalo máximo de 30 dias entre as datas de 
vencimento. 

Art. 4º O ingresso no REFIS 2018 será requerido 
em modelo próprio fornecido pela Prefeitura ou pelo Departamento 
Autônomo de Água e Esgotos - DAAE, conforme o caso, mediante a 
apresentação de documentos e no prazo estabelecido em Decreto do 
Executivo. 

Art. 5º O beneficiário do REFIS 2018 que optar 
pelo pagamento parcelado deverá assinar o Termo de Confissão de Dívida e 
Solicitação de Parcelamento. 

Parágrafo umco. No caso de pessoa jurídica 
também será celebrado o Termo de Assunção de Responsabilidade Solidária, 
devidamente acompanhado de autorização expressa para figurar no polo 
passivo de procedimentos de cobrança administrativa e/ou judicial, subscrito 
pelos sócios ou administradores da pessoa jurídica devedora. 

Art. 6º A efetivação do ingresso no REFIS 2018 de 
créditos já ajuizados somente se efetivará após a verificação da presença de 
todos os requisitos exigidos no art. 5º e parágrafo único desta lei 
complementar, quando então será comunicado o fato à Subprocuradoria Geral 
Fiscal e Tributária da Prefeitura do Município ou do Departamento Autônomo 
de Água e Esgotos - DAAE, conforme o caso, para que seja providenciado o 
requerimento de suspensão da respectiva execução fiscal. 

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 09 (nove) dias do mês de 
maio do ano de 2018 (do· il e dezoito). 

D 

Publicada na oordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

Arquivada em livro próprio nº 01/2018. {"PC"). 

.Publicada no Jornai"A Cidade", de Quinta-Feira, 10/maio/18- Ano 113- Exemplar n2 110. 2 


